
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 358, DE 2019 
(Da Sra. Leandre) 

 
Altera a Lei nº 9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para dispor 
sobre o valor das multas em caso de desastre ambiental.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4286/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Dê-se ao § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998 (Lei de Crimes Ambientais), a seguinte redação: 
 
“Art. 72............................................................................. 
......................................................................................... 
 
§ 4º Sem prejuízo da obrigação de reparação integral dos danos 
pelo infrator, a multa simples pode ser convertida em serviços 
de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente. 
...................................................................................(NR)”. 
 

Art. 2º Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art. 75 da Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998: 

 
Art. 75. ........................................................................... 
 
§ 1º O valor da multa será estabelecido independentemente da 
obrigação de reparação integral dos danos pelo infrator.  
 
§ 2º Em caso de desastre ambiental, a multa poderá ser 
aumentada em até cem vezes do valor máximo, a critério do 
órgão ambiental competente, de acordo com o grau dos danos 
causados à saúde humana ou ao meio ambiente.  
 
§ 3º Entende-se por desastre ambiental, para os fins desta Lei, 
o resultado de eventos adversos provocados pelo homem sobre 
um ou mais ecossistemas, causando significativos danos 
humanos, materiais e ambientais e consequentes prejuízos 
econômicos e sociais. (NR)” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto de lei foi uma das propostas oriundas dos 

trabalhos da Comissão Externa do Rompimento de Barragem na Região de 
Mariana – MG (CEXBARRA), coordenada pelo nobre deputado Sarney Filho (PV-
MA) após o desastre ocorrido em Mariana, Minas Gerais, no ano de 2015.  
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Infelizmente, em 2019, antes mesmo desta matéria ser 

apreciada, mais um desastre ocorreu no Brasil – desta vez em Brumadinho/MG 
- derivado novamente da relação entre barragens e a atividade de mineração. 
Inúmeras vidas foram perdidas sem que o poder público tenha dado, desde 
Mariana/MG, uma resposta eficiente para garantir regras que tornem este tipo de 
atividade extrativa mais segura.  

 
Devido ao arquivamento da proposição na 55ª legislatura e em a 

matéria sendo detentora de alto mérito, consideramos necessária a sua 
reapresentação. Ratificamos, assim, as justificativas que levaram o nobre 
deputado para que apresentasse esta proposição, referendadas agora, 
infelizmente, também pela tragédia de Brumadinho – MG. 

 
Um dos clamores dos técnicos envolvidos com o diagnóstico dos 

danos causados pelo rompimento da barragem de Fundão, em Mariana (MG), de 
propriedade da Samarco Mineração, diz respeito ao valor irrisório das multas, se 
considerado o lucro da empresa e o nível dos danos socioambientais causados. 

 
A Samarco Mineração é de propriedade da BHP Billiton e da Vale 

S.A., duas das maiores empresas de mineração do mundo. Segundo o noticiário, o 
valor das cinco multas ambientais aplicadas, de R$250 milhões, seria equivalente a 
apenas 32 dias do lucro das atividades da Samarco, se esta estivesse operando. É, 
de fato, um valor irrisório, se considerado que a recuperação do vale do rio Doce, 
ainda incerta, demorará muitos anos, quiçá décadas, e que a primeira estimativa dos 
danos foi orçada em R$20 bilhões. 

 
A multa administrativa aplicada à Samarco foi baixa, porque a Lei de 

Crimes Ambientais estabelece um valor máximo de R$50 milhões (art. 75). 
Entendemos que a Lei precisa ser flexibilizada, dando a possibilidade ao órgão 
ambiental competente de aumentar o valor da multa até o limite de cem vezes do teto, 
em caso de desastre ambiental. Esse aumento deverá ser proporcional ao nível do 
dano causado à saúde humana ou ao meio ambiente. 

 
Ressalte-se que as multas ambientais têm significado punitivo e 

educativo. O objetivo é forçar os cidadãos e os empreendedores a assumir o risco de 
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suas atividades, tomando as devidas precauções para que os impactos e danos 
decorrentes de suas atividades sejam minimizados ou, mesmo, que não venham a 
ocorrer. Trata-se de incorporar a análise de risco e assumir suas consequências.  

 
Atualmente, com o valor baixo das multas, é mais barato para os 

empreendedores deixar de adotar medidas preventivas e pagar as multas, caso os 
danos venham a ocorrer. O efeito desse comportamento inconsequente é que, 
enquanto os lucros são privados, os impactos são, quase sempre, socializados. A 
sociedade em geral, e as comunidades lindeiras ou situadas à jusante, em particular, 
acabam pagando pelos prejuízos materiais e humanos. Muitas vezes, como no 
desastre de Mariana, pagam com a vida de entes queridos. 
 

Outra questão a ser esclarecida na Lei de Crimes Ambientais é o fato 
de que o pagamento de multas não isenta o infrator da obrigação de reparar os danos. 
Existe muita confusão nesse sentido, tendo em vista que a própria Lei, em seu art. 72, 
§ 4º, possibilita que a multa simples seja convertida em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.  

 
Assim, apresentamos, neste projeto de lei, proposta de 

esclarecimento do texto legal, de que, mesmo com o direito de converter o valor da 
multa em serviços, em qualquer situação, o infrator tem que recuperar os danos que 
causou. Noutras palavras, propõe-se que o valor da multa administrativa não possa 
ser empregado em ações de reparação do impacto causado, que já constitui uma 
obrigação constitucional do infrator.  

 
Em vista dos argumentos aqui apresentados, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei.  
 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019 

 
Deputada LEANDRE 

(PV-PR) 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  
II - multa simples;  
III - multa diária;  
IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  
V - destruição ou inutilização do produto;  
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  
VII - embargo de obra ou atividade;  
VIII - demolição de obra;  
IX - suspensão parcial ou total de atividades;  
X - (VETADO)  
XI - restritiva de direitos.  
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  
§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  
I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 
Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 
disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 
produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 
legais ou regulamentares.  
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§ 8º As sanções restritivas de direito são:  
I - suspensão de registro, licença ou autorização;  
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  
 
Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho 
de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 
ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

 
Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra 

medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.  
 
Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento 

desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 
pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de reais).  

 
Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal 

ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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